
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CoNTRATo N" 2512024

TERI\íO DE CONTRATO ADIIIINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE CUMBE/SE, E, DO OUTRO. IRALDO VIEIRA DE
LEMOS, DAp. SDW 0347846085910403220202
DECORRENTE DA CHAMADA PÚBLICA NO OO2/2023

o MUNIcíPlo DE cuMBElsE, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrito no cNpJ sob o n.
13.112.28910001-82, sediado à Av. Dr. Leandro Maciel, no og, centro - cuMBE/sE, doravante
denominado CoNTRATANTE, riesle ?to representado peto sr. FLoRIvALDo JosÉ vtEtRA, portador
do cpF no 555.751.965-34, e TRALDO VtEtRA DE LEMOS, DAP.SDW03478460859í040i220202,
com sede situado no Povoado Forte, s/N, Zona Rural, cEp: 49.660-000, cumbe/sE, inscrito no
cPF:347.846.085-91, doravante denominado (a) coNTRATADo (A), fundamentados nas disposiçoes
da Lei n' 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na chamada pública no
00112023, resolvem celebrar o presente termo mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1. E ObJEtO dEStA é AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃo ESCoLAR pNAE para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, semestre de 2023, descritos no quadro previsto na cláusúla euarta, todos de acordo
com a chamada PúblÍca n0 00212023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:
2^1:!_CqNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conÍorme descrito na Cláusula euarta deste Contrato.

CúUSULA TERcEIRA:
3.1. o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADo, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o vàtor iotat oê ng
39.013,50 (trinta e nove mil treze reais e cinquenta centavos)

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentáção no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato;
b) o preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas mm frete, recursos hnmanos e materiais, assim como com os
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CúUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA:
6,1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após
a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉIMA:
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÇão de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.
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ITEM
IRÂLDO

VALOR UNIT TOTAL
5 CEBOLA KG í.300 R$ 7.63í,00
6 CENOURA KG 5,58 R$ 5.580,00

21 KG 2.750 3,71 R$ 10.202,50
24 INHAÍUE KG 10,40 R$ 15.600,00

Valor total R$ 39.013,50

UNIDADE ORÇAMENTARIA AÇÂO
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE

RECURSO

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.361 .0005.2038
Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

'15000000

15520000

12.361 .0005.2044

Alimentação Escolar -
Quilombola

15000000
15520000

12.365.0005.2040

Alimentação Escolar - Pré

Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria lVlunicipal de
Educação

12.365.0005.2042
Alimentação Escolar -

Creche

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
í 5520000

20007 - Secretaria Municipal de
EducaÇão

12.366.0005.2048
Alimentação Escolar - EJA

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

'15000000

15520000

20007 - Secretaria Municipal de

Educação

1 2.368.0005.2022 Açoes

Desenvolvidas com Salário
Educaçâo

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000
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PREFEITURA MUN!CIPAL OE CUMBE

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes deconentes do presente contrato.

ESPECTFTCAçÃO UND QTD

5,87

í.000
I\4 ELANCIA

1.500

20007 - Secretaria Municipal de

Educação
3390.30.00.00 -

Material de Consumo

20007 - Secretaria l\4unicipal de

Educação
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CúUSULA oITAVA:
8.1. o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo s7 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o pNAÉ as cópias das Notas Fiscais de coilpra, o, iãiro, o.
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiai para Alimentação Escolar e documóntos ànexos,
estando à disposiçao para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

1.1: É^1._...l9yriva responsabiridade do GONTRATADO o ressarcimento de danos causados aoCONTRATANTE ou a terceiros, deco,enres e sua curpa ou doro na execução oo .ontirto, nao
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA:
10 1 o ooNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) ModiÍicar unilaterarmente o 
-lolllqt! Iura merhor adequação às linaridades de interesse púbrico,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir uniraterarmente o contrato, nos casos de infração conhatuar ou inaptidão doCONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela rnexecução total ou parcial do ajuste;'10'2 Sempre que o CONTRATANTE alterár ou rescináir o contrato sem restar caracterizada culpa doCoNTRATADo, deverá respeirar o equiríbrio econômico-frnanceiro, garantindo-rhe o aumento daremuneração respectiva ou a indenização por despesas já realjzadas.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:
'11.1. A multa apticada após reg:|I^pj999J:o administratÍvo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciarmente.' '
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
í2 1 A Íiscalização do presente contrato Íicará a cargo do Senho(a) sr. Alex santos Moraes portadora
de c.P.F. sob. o no 601.273.76s-34, responsáver teãnico do úrni.ipio, pero conserho ã. ÀriÃãÀt.çaoEscolar- CAE, e, ainda, outras entidades designadas pela contãtante oü pela legishçaà.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13:J:..9_pr:r-.-l!q.contrato rege-se, ainda, pela chamada púl,ia n. OO2I2O23, peta ResotuçâoCD/FNDE no 06/2020, pera Lei no 8.666/'rgg3 e pera rei n' Í.siilzoos, em tooos oi sJu;ieir-;
cúUSULA DÉCIMA QUARTA:
14 'Í. Esle contrato poderá ser aditado. a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condiçoes essenciais.

GúUSULA DÉcIMA QUINTA:
15.'1. As comunicaçoes com origem neste conhato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento oí út i,-ü.rritãã ó.1.,partes.
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ESTADO DE SERGIPE
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cúusull DÉc[ua sexrl:
16.'1. Este 

-contrato, 
desde que observada à formarização preriminar à sua eíetivaçã0, por carta,consoante cláusula Décima euinta, poderá ser rescindiá0, de pleno oireito, inoefenàenii,..,.nie oenotiÍicação ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo enlre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcilA SÉTMA:
í7.1. o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos medrante ocronograma apresentado (Cláusula euarta) ou até 31 de dezemb ro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA:
18.1. E competente o Foro da comarca de Nossa senhora de Dores/sE para dirimir quarquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados
e forma.

, asslnam o presente inshumento em duas vias de igual teor

CUI\4BE/SE, 22 de março de 2024

A,0l
6

IRALDO VIEIRA DE LEMOS, 47846085910403220202
VIEIRA LEMOS

CONTRATADO

.'\-o -J l* L:s,rnsc

TESTEMUNHAS:
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MUNICíPD DE CUMBE
FLORIVALDO JOSÉ UERA

CONTRATANTE

IRALDO
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